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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM HISTÓRIA – UFOP 

 

NORMATIZA O DESLIGAMENTO DO ALUNO NO PPGHIS 

 

Mariana, 26 de junho de 2016. 

PPGHIS - RESOLUÇÃO 018/2016. 
 

Que normatiza o desligamento de alunos do Programa de Pós previsto no artigo 18 e título 

VIII artigo 36 do regimento do PPGHIS: 

O presente instrumento de acordo com a resolução 016/2016 estabelece que: 

1) Do desrespeito aos prazos de qualificação e defesa: 
A) Passado o prazo de qualificação e de defesa em 15 dias e não tendo sido procurado pelo 

aluno, o PPGHIS enviará notificação ao orientador. 

B) Tal notificação dará ao orientador o prazo de até 3 dias úteis para enviar ao PPGHIS 

uma justificativa sobre o atraso por escrito.  

C) Nessa justificativa, o orientador deverá dizer ainda se haverá qualificação ou defesa 

apesar do atraso. 

D) Caso a justificativa não seja apresentada no prazo, o aluno está automaticamente 

desligado do Programa. 

Parágrafo único: o aluno bolsista que atrase o depósito de seu texto de qualificação ou 

defesa, ainda que cumpra o acima referido, salvo exceções previstas em lei, perde 

automaticamente sua bolsa de estudos.  

 

2) Dos novos prazos em caso de atraso: 

No caso de se pleitear novo prazo para defesa, nosso regimento estabelece que:  

A) o aluno tem 21 dias corridos, a partir da solicitação de novo prazo, para entregar ao 

PPGHIS o material que escreveu além de uma carta do orientador com seu parecer sobre a 

pesquisa realizada, viabilidade de prazos e novo cronograma. 

B) O novo cronograma deve conter a data da qualificação ou defesa. Tal data não poderá 

exceder em 45 dias à data da entrega ao PPGHIS da carta do orientador prevista no item  

2 A. 

c) O colegiado, diante do material apresentado e da carta do orientador, deve decidir se 

mantém o aluno no curso e referenda aquilo que foi apresentado ou se desliga o aluno.  

 

3) Da reincidência no descumprimento de prazos: 

Caso os novos prazos sejam descumpridos, o aluno está automaticamente desligado. 
 

 

 

Prof. Dr. Marcelo Rangel 

Coordenador do Programa de Pós-graduação em História 

Ministério da Educação 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA 

 
 
 
 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

 

Universidade 
Federal 

de Ouro Preto 

 


